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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2021- PMSF.

Senhor Licitante,

Solicito a V. S". preencher com LETRA LEGÍVEL o protocolo de entrega de edital. abaixo e remetê-lo

à Pregoeira, através do e-mail cplprnsf@grnail.com.
O não preenchimento completo do protocolo de entrega do edital exime à Pregoeira da comunicação de

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações

adicionais.

Obs.: Este protocolo só terá validade para Comissão Permanente de Licitação se estiver devidamente

assinado e carimbado pelo representante da empresa e/ou pelo responsável que retirou o edital.

Declaro que recebi da Prefeitura Municipal de São Francisco/Se, toda a documentação relativa à

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2021 - PMSF, e que tomei conhecimento de todas as informações

necessárias.

EMPRESA:

ENDEREÇO:

E-mail:

RAMO DE ATIVIDADE:

I
CNPJ: TEL FIXO:

RESPONSA VEL: DATA:

I

ASSINATURA:

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01l/2021-SRP.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, Estado de Sergipe, por sua Pregoeira, a
senhora ALSILENE NASCIMENTO SANTOS GONÇALVES, em conformidade com a Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n? 8.666, de 21 de Junho de 1993,
observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei
147/2014, o Decreto Municipal n° 182, de 19 de Agosto de 2020, toma público para conhecimento
dos interessados que fará realizar no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br. licitação na
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para o
Registro de Preços, para eventual contratação de empresa especializada na aquisição de
material de Construção, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São
Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal Assistência Social, devendo as
propostas de preços e a documentação serem registradas na data, local e horário abaixo informados
determinado, mediante as seguintes condições:

Data Início de Acolhimento das Propostas: 03/09/2021 às 09:00 hrs
Data Limite de Acolhimento das Propostas: 16/09/2021às 08:59 hrs
Abertura da Sessão: 16/09/2021às 09:00 hrs
Local: No site do Iicitanet: www.licitanet.com.br

1.DA CONDUÇÃO DO CERTAME

I. Coordenar o processo licitatório;
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração;
III. Conduzir a sessão pública na intemet;
IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;
V. Dirigir a etapa de lances;
VI. Verificar e julgar as condições de habilitação;
VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
VIII. Indicar o vencedor do certame;
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos da Portaria n°
003, de 04 de janeiro de 2021, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes
atribuições:

1.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no
município, ou ainda pelo e-mail cplpmsf@gmail.com.

Licitação deste
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2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Municipal, objetivando o Registro de Preços, para eventual contratação de empresa
especializada na aquisição de material de Construção, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal Assistência Social, que
fará parte integrante deste instrumento, independentementede quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação, que no dia,
hora e local designados para a realização do Pregão se fizerem representar na forma deste Edital.

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no
sumário IMPEDIMENTOda proponente, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do
ANEXO I (TERMODE REFERÊNCIA);

3.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto
do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive
quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site
https://licitanet.com.br/;

3.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislaçãomencionada em seu preâmbulo;

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por
meio da PlataformaEletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

3.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem
efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

3.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
início da sessão pública via internet;

3.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível,para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;

3.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua c~idade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; ~

•
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3.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

3.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para
imediato bloqueio de acesso;

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos
casos a seguir:

3.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem
em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores,
dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial,
desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos
da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2aCâmara, Dou de 04/10/2011);

3.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para
verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta
eletrônicajunto ao CadastroNacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este
Município;

3.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

3.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

3.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do
licitante.

3.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile,mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

3.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração
dos itens constantes da proposta de preços;

3.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsabilidadepela autenticidade de todos os documentos apresentados;

3.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata, as mesmas condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; ~
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3.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar no
123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos
demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos
adequados;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 10, art. 9.0 do Decreto Municipal na 182, de 19 de
agosto de 2020, obtidas junto ao sistema eletrônico LICIT ANET no sítio https://licitanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal dota) licitante
ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou a Prefeitura Municipal de São Francisco, promotor da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, oía) licitante que ofertou o menor preço por item deverá
formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em conformidade
com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados:

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 02
(duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta
alínea;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro
mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação implicará
em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, e-mail, banco, agência, número
da conta corrente;

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as
exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. ~

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de
Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos
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ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, ora) licitante
deverá preencher as informações no Campo "Informações Adicionais" ou anexá-las no campo
apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas
todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento,
materiais utilizados durante o período de Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes
sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada,
salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.

5.7. O (A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de preços a
PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos em geral
e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br. não poderá conter
nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome dota) representante, telefone, endereço) que
identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do certame licitatório.
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos
pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § l o da Lf' no 123,de2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances. ~
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7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoe ira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do Item.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no
mínimo igualou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do Termo de
Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública. ~
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7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos
itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer
lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.2l. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número
de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, a Pregoeira estará
autorizada a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor
unitário.

7.22. A Pregoe ira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa
de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pela pregoe ira, acerca
da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de
Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte da Pregoeira, bem como
eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um "chat"
bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

7.28. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que oCa)
proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,
conforme dispõe o art. 43, § lo da Lei Complementar n" 123/2006. ~
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7.29. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação.

7.30. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sorteio:

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:llcertidoes
apf.apps. tcu.gov. br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitação:

~
8.9.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art.
4.0 da Lei n° 10.520/2002, nos termos do Anexo III deste Edital.

8.9. DECLARAÇÕES:

8.9.2 Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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Administração Pública.

8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição
de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus
administradores;

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social com a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com base na
Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 1.751, de 02/10/2014;

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja,
atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da
lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

8.3.7. "Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Iode maio de 1943." (NR).~

I
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8.4. - A Qualificação económico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (trinta)
dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, será
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. -Declaração relativa à Trabalho de Menores, de que não emprega menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7°, da
Constituição Federal, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Relativo ao
Trabalho de Menores"). em papel timbrado (personalizado) da empresa:

8.6. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da
obrigatoriedade de informar a Prefeitura de São Francisco - Sergipe a superveniência de qualquer
fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos

As declarações exigidas neste edital, além de assinaladas no sistema, deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e com os documentos de
habilitação, conforme modelos Anexos.

8.7. - A Qualificação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

8.7.1- Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de O 1 (um) ou mais ATESTADOS DE
CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador.

8.7.2-Alvará de Licença de Funcionamento, Estadual ou Municipal, compatível com o objeto desta
licitação.

09. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

09.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não
houver recurso.

09.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando houver
recurso, pela autoridade competente.

09.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com::.:~;::~~:A:;:;::I~:::::pmposta ofertada. antesdahomologação~ertame.

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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10.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização do
certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante
do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a
realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de
realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada
a título de recurso;

1004. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos
legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, serão
processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados exclusivamente para
e-mail: cplpmsf@gmail.com;

10.5.1 No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da
unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste subitem,
começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na correspondência
eletrônica ...

10.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do
objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pela Pregoeira,
durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03
(três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico,
havendo campo específico para esse fim no site https://www.licitanet.com.

lIA. Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por
meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. ~

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada dota) licitante importará a decadência do direito
de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a)
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vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoe ira, quando este(a)
mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos (às) interessados(as) no Setor de
Licitação e Contrato: Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE-3367-1150.

11.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a pregoeira adjudicará o
objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

12. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

12.1.Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.

12.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos decorrentes do
fornecimento e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata, na forma do artigo 65,
II, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada.

12.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

12.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

12.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

12.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

12.6.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrata~ais vantajosa.

12.7.O registro do fornecedor será cancelado quando: y
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I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, semjustificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no
art. T da Lei n° 10.520,de 2002.

12.7.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 12.7 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.8.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal devidamente
conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de Regularidade para com a
Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e ProcuradoriaGeral da FazendaNacional), Estadual
e Municipal, Prova de Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal
em seu artigo 195, parágrafo 3° e Prova de Regularidade para com o FGTS, emitido pela CEF, bem
como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, desde que
previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal, devidamente
atestada pelo gerente da Ata, para a tramitação do processo, envolvendo instrução e efetivo
pagamento. Devendo ser considerado esse prazo, a partir da autorização da Caixa Econômica
Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14. DA FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto n°
182/2020,da Lei n.?8.666/93 e Lei n." 10.520/02,deste edital e demais normas pertinentes.

14.1.1- Integra o presente instrumento o ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços a
serem celebradas. '~

14.1.2-Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
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obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexo VII deste edital.

14.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO, convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços,
que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos
do modelo que integra este Edital.

14.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação,
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo
motivo aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO.

14.2.2-A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas
neste Edital.

14.2.3- Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado
o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de
custos anexa ao Termo de Referência.

14.3- Incumbirá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, providenciar a
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15
§ 2° da Lei n? 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

14.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § I° do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

14.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme
o inciso III do § 3° do art. 15da Lei nO 8.666, de 1993.

14.6- A Ata de Registro de Preços não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo
ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

14.7-O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO optar pelo fornecimento
cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de
Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

14.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial, e
Quadro de Avisos e ficarão à disposição durante a vi~ência da Ata de Registro de preço~ .

14.9- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO monitorará, pelo menos
trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve os custos dos bens registrados.
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14.9.1- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO convocará o fornecedor para
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço
registrado estiver acima do preço de mercado.

14.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal
n? 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002.

14.11- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

14.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação económico
financeira.

14.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO para determinado Item.

14.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o município poderá convocar
os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas
condições do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

15. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura Municipal de São Francisco:

15.1.1. Automaticamente:

15.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;

15.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;

15.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de São Francisco, quando caracterizado o interesse público.

15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

15.2.1. A pedido quando:

15.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;

15.2,1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em fu~ da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. ~

15.2.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Francisco, quando:
Praça Santos Sobrinho, n" 146 - centro - São Francisco/SE
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15.2.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

15.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
Iicitatório;

15.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

15.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata
de Registro de Preços;

15.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de São
Francisco, fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a
nova ordem de registro.

16. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e
autorização do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n? 48/2015, Lei n° 8.666/93 e na Lei n°
10.520/02,relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

16.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até novent~dias, observado o prazo de vigência da ata. ?:'x_j
17. DOS RECURSOS ORÇAMENT ARIOS ~

17.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
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consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de São Francisco, para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante,
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de serviços, cujos programas
de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com
dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em
face de se tratar de Sistema de Registro de Preços

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com
a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais com inações legais, a
licitante que:

18.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

18.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

18.1.3. Apresentar documentação falsa;

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

18.1.5. Falhar ou fraudar na execução da Ata;

18.1.6. Não mantiver a proposta;

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.8. Fizer declaração falsa;

18.1.9. Cometer fraude fiscal.

18.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do
contrato:

18.2.1. Advertência;

18.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na entrega
dos produtos;

18.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de recusa
injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;

18.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da Empresa Proponente;

18.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste Edital e seus Anexos. If>t\
19. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS ?

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
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19.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações solicitadas
pelas licitantes, a Pregoeira emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e disponibilizará o
mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no site
https://www.licitanet.com.brpara conhecimento de todos.

19.4. É obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e
BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira nos endereços:
www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoese https://www.licitanet.com.br.

20. DA GARANTIA CONTRATUAL

20. A Administraçãonão solicitará garantia de execução.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

21.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste
Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste instrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei n°
8.666/93.
21.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados
pela PregoeiraOficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de São Francisco/SE.

21.4.A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros puramente
formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e
não comprometam a lisura da licitação.

21.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alheios à
licitação.

21.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de
participar das fases subsequentes.

21.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses da Administração.

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão.

21.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

21.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a
contratação do objeto licitado.

PMSF-SÃO FRANCISCO à

~
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21.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante vencedora,
que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos em que se aplicarem será
também firmado Termo de Ata, nos moldes da Minuta integrante deste Edital, ANEXO VI.

21.12. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor.

21.13. O Edital deste Pregão se encontra disponível no endereço Eletrônico
www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoes podendo também ser fotocopiado no Departamento de
Licitações no endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação pen-drive para sua
regravação, ou enviado via e-mail, entrando em contato pelo telefone (79) 3367-1150, ou ainda
baixado no site https://www.licitanet.com.br.

21.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento Iicitatório deverão ser enviados a
Pregoe ira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública,
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço: cplpmsf@gmail.com

21.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou dos
documentos de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data
para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes.

21.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativos ao
Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados no Departamento de
Licitações do Fundo por envio de fax, e-mail, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a
Sessão Pública.

21.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados através
dos sites: www.saofrancisco.se.gov.br/licitacocs e https://www.licitanet.com.br.

21.18. A Pregoeira reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para
atendimento.

21.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n? 8.666/93, em sua
versão vigente, da Lei n" 10.520/02, Lei Complementar n" 123/2006 e posteriores alterações e o
Decreto Municipal n" 182 de 19 de agosto de 2020.

21.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance é
considerado proposta.

21.21. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

21.21.1. ANEXO 1-Termo de Referência.

21.21.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

21.21.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

21.21.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional.
Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
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21.21.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

21.21.6. ANEXO VI- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

21.21.7 ANEXOVII - Minuta da ATA de registro de preços

21.23. A Prefeitura Municipal de São Francisco reserva-se o direito de anular a presente licitação,
por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.

22. DO FORO

22.1. Fica eleito o Foro da cidade de Cedro de São João para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. /'

São Francisco /SE, 02 de Setembro de 2021.
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6 CIMENTO 50 KL SACO 2.280 1500 500 280

7 CURVA 90° LONGA SERIE UNO 1.080 1.000 50 30
NORMAL 100M

8 DOBRADIÇA 3% UNO 250 200 30 20

9 ENGATE FLEXIVEL DE 1/2 UNO 370 300 50 20

I ESCADA FIBRA EXT 19
10 DEGRAUS 3,5 X 6,00M UNO 34 20 8 6

DEGRAUS TUBULAR

11 ESMALTE SINTETICO UNO 415 350 35 30
VARIAS CORES 3,6L

12 FECHADURA BRAÇO UNO I 205 150 30 25
! I

13
FERRO N° 12,5 BARRA COM I UNO 435 350 60 25
12MTS

14 FERRO N° 5/16 BARRA COM UNO 440 350 60 30
12 MTS

15 FOICE UNO 54 50 2 2

16 LIXA PAREDE 100 UNO 3.400 3.000 200 200

17 LIXA PAREDE 120 UNO 5.600 5.000 300 300

18 PARALELEPI8PEDO UND 44.000 40.000 2.000 2.000 I
PORT A DE MADEIRA EM

j
I

I
I

19 ALMOFADA DE 0,80 X 2,10
I

UNO 65 40 15 10
JCMXO,35MM

20 ROLO LA 23 CM C/ CABO I UNO 68 50 10 8 !
I

21 SOLVENTE 5 LTS GL 41 30 6 5 I
I
I

-j
22 TÊ SOLDA VEL 50MM UND 526 500 16 10

I

TUBO SOLDA VEL DE 6
I

23 METROS DE 20MM
UNO 295 250 25 20

24
TUBO SOLDA VEL DE 6 UNO 295 250 25 20
METROS DE 25MM

.- ~
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VASO SANITARIO
25 ACLOPADO BRANCO UNO 85 50 20 15

CELITE OU SIMILAR

26
VASO SANITARIO BRANCO UNO 60 50 10
CELITE OU SIMILAR

27
TUBO ESGOTO 100MM tINO 430 350 50 30
COM6M

28
TUBO ESGOTO 75MM COM UNO 430 350 50 30
6M

29
TUBO ESGOTO 50MM COM UNO 580 500 50 30
6M

30
TUBO ESGOTO 40MM COM UNO I 380 300 50 30
6M

31 TUBO ESGOTO 150MM UNO I 330 250 50 30
COM6M

TUBO ESGOTO 200MM UNO 250 200 20 30 I
32 COM6M

BALDE EM PLASTICO
REFORÇADO CAPACIDADE I

IDE 12 LITROS; FORMATO
I33

REDONDO, COM ALÇA EM UNO I 380 300 50 30
METAL GALVANIZADO E
GRADUAÇÃO, CORES
VARIADAS, CONFORME
DEMANDA

34 BARRA DE FERRO COM 12 BR 100 100 --MTS DE 12,50 M

35 BARROTE MISTO 5X6 UNO 700 500 150 50

36 BOMBA PARA POÇO UNO 12 10 1 1
ARTESIANO DE 1/2 CV

37 BUCHA DE REDUÇÃO UNO 330 300 15 15
100/50 ESGOTO

381 BUCHA DE REDUÇÃO UNO 310 1 300 5 5
100/75 ESGOTO

39 BUCHA DE REDUÇÃO 32 X UNO 540 ! 500 20 20
20 MM
BUCHA PLASTICA COM

40 ANEL N° 08 PARA UNO 2.020 2.000 10 10
PARAFUSO

41 CADEADO EM LATÃO UNO 75 50 15 10
MAÇIC025MM

42 CADEADO EM LATÃO UND 85 50 20 15
MAÇIC035MM

43
CADEADO EM LATÃO

I UNO 75 50 15 10
MAÇIC040MM

'"
~

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - Sao Francisco/Sf
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000
24



CAIXA D AGUA 15.000 EM
FIBRA RESINADA DE ALTA

44 RESISTENCIA COM UNO 10 10 - -
CERTIFICAÇÃO, PADRÃO
ABNT
CAIXA DE DERIVAÇÃO DE

45 EMBUTIR EM PVC 4X2CM UND 240 200 20 20
IP40

46
CAIXA SIFONADA C/ UND 195 150 25 20
GRELHA E PORTA GRELHA

47 CAPS ROSCÁ VEL 1/2 UND 310 300 5 5

48 CAPS SOLDA VEL 20 MM UND 310 300 5 5

49
CURVA 90° CURTA 50 MM UNO 1.060 1.000 30 30
PARA ESGOTO

50
CURVA 90° CURTA 75MM UND I 530 500 15 15
PARA ESGOTO

ESCADA DE ALUMINIO
51 COM 12 DEGRAUS, 02 UND 66 50 10 6

HASTES
ESMALTE SINTETICO,

52 AZUL DELREY GALÃO 3,6L GL 180 150 20 10
SECAGEM RAPIDA

ESMALTE SINTETICO
53 BRANCO NEVE GALÃO 3,6 GL 180 150 20 10

L SECAGEM RAPIDA

ESMALTE SINTENTITO

I 54 CREME GALÃO 3,6L GL 180

I
150 20 10

I SECAGEM RAPIDA

ESMALTE SINTETICO J I
55 PLATINA GALÃO 3,6L I GL 180 150 20 10

SECAGEM RAPIDA
ESMALTE SINTETICO

I56 VERMELHO GALÃO 3,6L GL
I

180 I 150 20 10
SECAGEM RAPIDA 1

FECHADURA METALlCA I T
EMBUTIR COM ESPELHO I

57 CROMADO E MAÇANETE
UNO ! 175 150 15 10

I

REDONDA i
58

FECHADURA PARA PORTA UND 26 20 3 3
COM DIVISORIA
FITA ZEBRADA ROLOS DE

59 100M PARA SINALIZAÇÃO UNO 540 500 20 20
70MM e-,

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE ~
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LIXA MATERIAL OXIDO
ALUMINIO TIPO LIXA

60
MASSA, APRESENTAÇÃO UND 2.300 2.000 200 100
FOLHA TIPO GRAÃO 80
COMPRIMENTO 275MM
LARGURA 225MM
LUVA DE VAQUET A COM

61 ELASTICO NO DORÇO COM PAR 1.400 1.200 150 50
CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO (CA)
MANGUEIRA DE PVC DE

62 AGUA CRISTAL UND 60 30 15 15
TRANÇADA DE 1/2 COM
25M

63
MARRETA COM CABO DE UND 26 20 3 3
MADEIRA2KG

MASSA ACRILICA

64 APLICAÇÃO PAREDE LT 290 200 60 30
INTERNA E EXTERNA
LATA 18 LITROS
OCULOSPROTEÇÃO
MATERIAL ARMAÇÃO
POLICARBONA TO E
NYLON TIPO PROTEÇÃO
LATERAL, MATERIAL
PROTEÇÃO

IPOLICARBONA TO, TIPO

65
LENTE ANTI-RISCO, ANTI- UND

I
600 500 50 50

EMBAÇANTE COR LENTE
INCOLOR,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS COM CORDÃO I
DE SEGURANÇA HASTES I
DE COR OPRET A
MATERIAL LENTE
POLICARBONA TO

66 PEDRA BRITADA N°OI M 896 800 50 46

67 PIÇARRA M 1.000 1.000 - -
REAJUNTE FLEXIVEL

68 PARA PISO EMBALAGEM PCT 1.100 1.000 50 50
PACOTE DE lKG

69
RIPA DE MASSARANDUBA M 4.500 3.000 1.000 500
lX5 CM
TEUIA DE la QUALIDADE ,

70 TIPO RIO GRANDE DO UND 41.000 30.000 6.000 5.000
NORTE

Praça Santos Sobrinho, n? 24ó - centro - São Francisco/SE ~
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CEP: 49945-000
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VASO SANIT ARIO
MATERIAL CERAMICA

71 COR BRANCA TIPO UND 50 50
CONVENCIONAL 495MM

- -
LARGURA 385MM,
ALTURA 390MM

72
ACABAMENTO PARA UND 150 100 30 20
REGISTRO 3/4
ADAPTADORAC PARA

73 NOVO PADRÃO UND 90 70 10 10
BRASILEIRO

74
ADAPTADOR LlR 3/4 UND 140 100 20 20
PLASTICO I

ADAPTADOR SOLDAVEL
75 COM ANEL PARA CAIXA D UND 240 200 20 20

AGUA 1.1/2 (50MM)

ADAPTADOR SOLDAVEL
I76 COM ANEL PARA CAIXA D UND 140 100 20 20

AGUA 1.1/4 (40MM)

ADAPTADOR SOLDAVEL
77 CURTO COM BOLSA E UND 220 200 10 10

ROSCA20MM
ADAPTADOR SOLDAVEL

78 CURTO COM BOLSA E UND 220 200 10 10
ROSCA 25MM

79
ADESIVO MASSA EPOX UND 140 100 30 10
CAIXETA COM 100GRS

ARAMME FARPADO
80 GALVANIZADO FIO 16 UND 22 20 2

ROLO COM 500 MT

81
ARAME GALVANIZADO N° UND 360 300 30 30
18 ROLO COM 1 KG

ARAME RECOZIDO EM

82
ROLO DE 1KG PRODUZIDO UND 360 300 30 30
DE ACORDO COM A
NORMA NBR 5589/82 I

83
BOMBA PARA POÇO UND I 15 15
ARTESIANO DE 1 CV

I

I
I

84
CABO DE MADEIRA PARA UND 325 I 300 15 10
ENXADA 1,2MX40MM I

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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CEP: 49945-000
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CARRO DE MÃO COM
BRAÇOS E CAÇAMBA EM
AÇO GALVANIZADOS,

85
COM CAPACIDADE DE UND 335 300 25 10
CARGA DE NO MINIMO DE
60 LITROS PNEU COM
CÂMARA DE AR 14
DIAMETRO

86
COLA ADESIV A PARA BST 360 300 40 20
TUBOSPVC75GR
CONE NA COR

87 LARANJA/BRANCO, 75 CM UND 370 300 50 20
PARA SINALIZAÇÃO
DESEMPENADEIRA EM

88 AÇO LISA COM CABO UND 60 50 5 5
PLASTICO 25 X 12

89 ESPATULA METALICA 21/2 UND 210 200 5 5

FEROLHO METALICO
TAMANHO MEDI O

90 450/4GADANHO METALICO UND 260 220 20 20
TIPO LEQUE ESPALHADO
COM CABO.
GADANHO NMETALICO

91 TIPO LEQUE ESPALHADO UND 70 50 10 10
COM CABO

92 GADANHO TIPO UND 150 50 50 50VASSOURA DE AÇO
LAVATORIO MAÕS
MATERIAL LOUÇA

93 COMPRIMENTO 560MM UND 140 90 40 10CARACTERIUSTICAS IADICIONAIS SEM COLUNA
COR BRANCA

94 LUVA LR 20MM X 1/2 UND 220 200 10 10

95
MARRETA COM CABO DE UND 55 50 3 2
MADEIRA lKG

96
MARRETA COM CABO DE UND 55 50 3 2
MADEIRA 500GR

PA EM FERRO COM CABO
97 TAMANHO GRANDE COM UND 223 200 15 8

PONTA QUADRADA N° 3
PICARETA ALVIÃO COM

98 CABO DE MADEIRA DE 90 UND 52 50 1 1
CM t:-....i

~
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99
PONTALETE UNO 30 30
GALVANIZADO 1,5 M 2
PORTA ALMOFADA DE 0,80

100 X 2,10 COMPLET A COM UNO 150 50 50 50
FERRAGENS
PRUMO DE AÇO CARBONO

101
PESO 750G. CORDÃO DE UNO 8 5 2 1
NYLON MEDINDO 2M
CAÇO GUIA EM MADEIRA
ROLO PINTURA PREDIAL
MATERIAL ESPUMA
POLIESTER

102
COMPRIMENTO 15 CM UNO 75 I 50 15 10
CARACTERISCAS
ADICIONAIS COM
SUPORTE GARFO DE AÇO
GALVANIZADO
TALHADEIRA

103 CONVENCIONAL DE AÇO UNO 24 20 2 2
3/4 10"

104 AREIA BRANCA M3 145 50 50 45

105 ARENOSO PARAREBOCO M3 190 100 50 40

106 CIMENTO 50 KL SACO 570 400 100 70

35

107 PEDRABRITADAN° 01 M 570 500 35

Valor Total Estimado: R$ 1.799.869,89 (um milhão, setecentos e noventa e nove mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e oitenta e nove centavos).

4. FORMA DO FORNECIMENTO:

Os materiais deverão ser cotados em conformidade com as referências e especificações constantes
deste edital, inclusive garantia contra defeitos, segundo as regras da Lei n° 8.078, de 11 de setembro
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
4.1- Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, mediante solicitação do órgão
gerenciador e participes nas quantidades, horários, locais e prazos (respeitado o prazo máximo de 5
dias úteis contados da ciência da ordem de fornecimento), a serem indicados nas respectivas o~
de fornecimentos, observando-se os endereços das unidades participantes abaixo elencadas: . ~
4.2- O fomecimento quando solicitados, poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência devendo ser substituídos no
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da futura contratada, às suas custas, sem prejuízo da
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aplicação das penalidades.
4.3- O fornecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto do fornecimento.
4.4- A Secretaria demandante não se obriga a adquirir os materiais registrados na Ata de Registro de
Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição em
unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para aquisição
de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do
registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4° da Lei 8.666/93.
4.5- O fornecimento em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário
será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso e o produto/material deverá ser substituído por
outro com as mesmas especificações no prazo máximo de 5 dias úteis contados do recebimento do
pedido.

5~FISCALIZAÇÃO: .

5.1. Nos termos do artigo 67, § 1°, da Lei n° 8.666/1993, a Administração designará um servidor para
acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados.

5.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas ao gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

5.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para se aceito pela
Prefeitura, representá-la na execução do contrato, que acompanhará a entrega o produto.

5.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração.

5.5. Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos
serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fornecedora deverá
providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outro, escoimados dos defeitos apontados
no Termo de Devolução, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, contados do recebimento da
comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades
estabelecidas neste Edital.

5.6. Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará à pr para pagamento

5.7. A presença da fiscalização da Administração não elide nem diminui a responsabilidade da
contratada.

5.8. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente 0U em parte, qualquer produto que não esteja de
acordo com as exigências e especificações recomendadas.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao munícipio ou a terceiros decorrentes de
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8.DIS~IÇÕES FINAIS

o Município não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata de Registro de
Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição em
unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para aquisição
de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do
registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4° da Lei 8.666/93.
O Município será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de Preços,
decorrente desta licitação.
A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos
usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras e
serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).
Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo
crédito orçamentário.
Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará o pagamento
das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.
Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas:
A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação,
das notas fiscais emitidas pela Contratada;
Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos.
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ANEXO II

1""\ r. r, 'l , ".
U'!,:, "t ,(

V 1.,' V .,J

MODELO-PROCURAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

______ (razão social da empresa) , inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob o n" , com sede na Rua (endereço
completo) , por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo
presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. (nome completo do constituído)
____ , brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade n? - SSP e
do CPF n" , residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua (endereço
completo) ,a quem confere amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de
descontos, renúncia ao direito de interposição de recursos, assinar atas, declarações e documentos,
enfim, para a prática dos demais atos do Pregão Eletrônico SRP n" 011/2021 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO,

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n° ------
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO

A empresa(Nome da empresa),CNPJ N° sediada
_.,----- (endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do art. 4° da Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem plenamente os requisitos da
habilitação pertinentes ao PREGÃOELETRÔNICOn°011/2021- PMSF.

Local e data .

Assinatura e identificação do declarante
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. :PREGÃü ELETRÔNICOn?011/2021- PMSF.

A empresa , inscrita no CNPJ n°
............................., por intermédio de seu representante legal ota) senhor(a)
......................................................................., Portador(a) da Carteira de identidade n° .
e do CPF n" , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: empregamenor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ).

Local e data .

Assinatura e identificação do declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICQ N° 011/2021- PMSF.

Prezados Senhores,
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o fornecimento abaixo relacionado,
nos termos do Edital e seus Anexos.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. IMARCA
VALORES (R$)

UNT I TOTAL
1 I

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de
abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação,
habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das
propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos
julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito
suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à
perfeita execução da Ata, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da
fiscalização da PMSF- SÃO FRANCISCO.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o devido controle de
qualidade necessário, conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente de
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9°, inciso III, da Lei
8.666/93.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital, Termo
de Referência (Projeto Básico) e na Ata.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam
incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, e
deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto licitado
e solicitado no prazo de 01 (um) dia, contados a partir da assinatura da Ata derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: ~
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• DADOS DA EMPRESA:

• RAZÃO SOCIAL:

• CNPJ/MF:

• ENDEREÇO:

• CIDADEIUF:

• CEP:

• TEL./FAX:

• E-MAIL:

• BANCO:

• AGÊNCIA:

• CONTA:

• DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DA ATA
SRP:

• NOME:

• ENDEREÇO:

• CEP:

• CIDADEIUF:

• CPF/MF:

• RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR:

• CARGOIFUNÇÃO:

• NATURALIDADE:

• NACIONALIDADE:

• E-MAIL:
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ANEXO VII

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _/2021.

Aos dias do mês de do ano de XXXX, A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO, localizada à Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE,
inscrita no CNPJ sob o n° 13.118.435/0001-87, neste ato representada pela Prefeita, a Sr" ALBA
DOS SANTOS NASCIMENTO, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO
GERENCIADOR, com as participações do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE SÃO FRANCISCO, localizada à Travessa Nova Brasília, S/n, Centro, nesta cidade de São
Francisco/SE, inscrita no CNPJ sob o n° 14.627.928/0001-05, neste ato representada por sua
Secretária Municipal, Sr". LEYLA BRAZ GUIMARÃES, brasileira, inscrita no CPF n°
986.220.805-87 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO - ESTADO DE
SERGIPE, com sede na Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S'n" - Centro - São
Francisco/S, inscrita no CNPJIMF sob o n? 11.446.327/0001-08, neste ato representada por sua
Secretária Municipal a Sr". ROSIANE VERÍSSIMO DA SILVA, inscrita no RG n° 3.073.172-0
SSP/SE e CPF n? 009.637.915-40, e a empresa , inscrita no CNPJ sob o
n°. com sede neste ato, representada pelo
Sr. , portador da Cédula de identidade RG - SSP/ _, inscrito
no CPFIMF sob o no -_, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, na forma da pela Lei Federal no 10.520,de 17de julho de 2002, Decreto Federal n°
7.892/2013 e o Decreto n° 48/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n? 8.666, de 21 dejunho de
1993, e alterações posteriores, resolvem Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto
licitado através do PREGÃO ELETRÔNICO N° 01112021-SRP, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, para eventual contratação de empresa
especializada na aquisição de material de Construção, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal Assistência Social,
conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n°
011/2021:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO:

2.1 - Os preços registrados são os seguintes:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA. QUANT. UND. Valor Valor
Unit. Total

01
02
03
VALOR TOTAL .........................................................R$ 00.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - REVISÃO DOS PREÇOS

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000
39



3.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

3.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado.

3.2.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

3.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO
GERENCIADOR poderá:

3.2.3.1 - Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

3.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação.

3.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

CLÁUSULA OUART A - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de
Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

4.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão
efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:

4.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas
fiscais emitidas pela FORNECEDORA; ~

4.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3~1.2 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de
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validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

4.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o
ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da
presente Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o direito
ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente entregues e atestados;

4.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada;

4.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

6.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de
sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo 15da Lei n?8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS ENTREGA E
RECEBIMENTO

7.1 - A Prefeitura Municipal de São Francisco será o Órgão responsável pelo controle e
administração da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação.

7.2 - A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos
usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras e
serão formalizados através da emissão da(s)Nota(s) de Empenho(s).

7.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo
crédito orçamentário.

7.4 - A entrega da mercadoria acontecerá no AlmoxarifadoMunicipal.

7.5 - O prazo para entrega da mercadoria é de até 05 (cinco) dias, contados dos recebimentos das
Ordens de Fornecimentosexpedidas pela Autoridade Competente.

7.6 - A mercadoria será recebida e conferida por Servidores designados pela Autoridade Competente
que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal

7.7 - Na hipótese dos produtos entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos
serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Mercadoria. Neste caso, a Fornecedora deverá
providenciar a substituição dos produtos devolvidos por outros escoimados dos defeitos apontados no
Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do recebimento da
comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de apli~o das penalidades
estabelecidas neste Edital. ~
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7.8 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento.

CLAUSULA OIT AVA - PENALIDADES

8.1 - Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002ficará impedido de licitar e contratar com
a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a
FORNECEDORA que:

8.1.1 - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho.

8.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua
proposta.

8.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.
8.1.4 - Apresentar documentação falsa.
8.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
8.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.
8.1.7 - Não mantiver a proposta.
8.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo,
8.1.9 - Fizer declaração falsa.
8.1.10- Cometer fraude fiscal.

8.2 - Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA
as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do fornecimento:

8.2.1 - Advertência.

8.2.2 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes,
no caso de atraso na entrega.

8.2.3 - Multa de 10%(dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de
recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento.

8.2.4 - Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de
inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA.

8.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de
Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro de
Preços.

8.3 - A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de
Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa,
amigável ou judicialmente.

8.4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo,
observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

8.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsidera~ no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. I~
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CLÁUSULA NONA - DOT ACÃO ORCAMENT ÁRIA

9.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social para os exercícios alcançados pelo prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de
empenho prévio a cada necessidade de serviços, cujos programas de trabalho e elementos de despesas
específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à
classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRA TACÃO

10.1- O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela Ordem
de Fornecimento na forma do § 4°, inciso II do artigo 62 da Lei n° 8.666/93, observando as
disposições do Termo de Referência.

10.2- AsNota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser
emitidas dentro do seu prazo de validade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

11.1 - A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

11.1.1- A pedido da FORNECEDORA quando:

11.1.1.1- Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;

11.1.1.2 - O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

11.1.2- Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

11.2.1 - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado;

11.1.2.2 - A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório;

11.1.2.3- Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;

11.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de

~11.1.1.5 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
11.1.1.6- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas

Preços;
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na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;

11.1.1.7- Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o cancelamento
da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES

12.1 - Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR:
12.1.1- Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

12.1.1 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento
de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.

12.1.2- Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

12.1.3- Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

12.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

12.2 - Competências do ÓRGÃO PARTICIPANTE:

12.2.1- Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições; e

12.2.2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

12.3 - Competências da FORNECEDORA:

12.3.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços.

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município.

12.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá
onerar o objeto d presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. ~

12.3.3 - manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito
o Foro da Comarca de Cedro de São João/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado
que seja.

16.2 - E, por se acharemjustos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em
02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo
identificadas.

São Francisco (SE), xx de xxxxxxxxxxxx de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO

Prefeita Municipal
ÓRGÃO GERENCIADOR

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO
Secretária Municipal de Assistência Social

LEYLA BRAZ GUIMARÃES

ROSIANE VERÍSSIMO DA SILV A
Secretária Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAÓ FRANCISCO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
FORNECEDOR REGISTRADO

Testemunhas:
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